
 
 
OFÍCIO 073/2026. 
 
Curitibanos, 05 de maio de 2026. 
 
Ao 
Consórcio Intermunicipal do Contestado – COINCO 
At. Sr. Diretor, Depto Licitações e Depto Jurídico 
 
REF: EDITAL DE LICITAÇÃO Nro. 001/2026 
PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
  Cumprimentando-os cordialmente vimos através deste 
solicitar maiores esclarecimentos sobre o referido Edital, baseado nos 
fatos abaixo: 
 

1.) Coinco solicita no Edital que seja feito um estudo de viabilidade, 
contemplando os nove municípios consorciados, anotando como 
valor base para se fazer o estudo o valor de R$ 1.000.000,00 (Hum 
Milhão de Reais). 
 

2.) Entendemos que deveremos proceder de acordo, informando ao 
Consórcio e seus entes, o estudo de forma adequada dos valores 
para que cada ente consorciado possa tomar decisão individual e 
coletiva do andamento ou não para uma possível licitação futura. 
 

3.) Acontece que no Anexo III – TERMO DE REFERENCIA, 
especificamente no Item 11.2 tem a seguinte exigência: “Os 
estudos deverão ser apresentados de forma 
modular.............segregada”. Entendemos que além de modular o 
estudo ao Consórcio contemplando seus nove entes, ainda, 
deveremos fazer estudo de cada ente separado, segregado, 
conforme exigência descrita neste Item. 
 

4.) Para se alcançar com bom êxito um estudo profundo e adequado a 
todas as normas legais e ambientais exigidas pelos órgãos 
competentes, qualquer empresa tem que organizar equipes: 
Administrativas, Técnicas, Jurídicas e financeiras. Entendemos 
que o valor destinado, para se fazer um estudo, até pode cobrir 
esses custos das equipes. 
Mas quando se exige mais nove estudos segregados, esse valor 
não é viável economicamente. 



 
 
 

 
5.) Entendemos ainda, que o objetivo do estudo, é agregar os nove 

entes consorciados para ganhos de escala. Quando se fala em 
fracionar, perde-se o objetivo de consórcio se cada município 
trabalhar independente. Ficando inviável financeiramente, o 
estudo aos pequenos municípios, pois não se teria interesse 
comercial de possíveis empresas interessadas no certame. 
 

6.) Caso o consórcio entenda prosseguir dessa forma como está 
redigido o presente Edital, já de antemão podemos informar a V. 
Sa. que nossa empresa não tem interesse econômico, e não 
participará do certame. 

 
  Sem mais a apresentar, ficamos no aguardo de maiores 
informações, agradecendo sempre a atenção dispensada, registrando 
cordiais saudações. 
 
Atenciosamente. 
 
 
 
 
 
 
 
Ecológica Ambiental Ltda. 
Osni Ribeiro - Diretor 
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